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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000039/2025


           Protocolo: 06 de janeiro de 2025.
Matéria: PLC 04/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Maria Helena Krummenauer 

Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 04/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 10/03/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, observada a recomendação acima. 

Contudo, fez uma recomendação no sentido de que com a nova redação é possível interpretar que agora a diária não cobrirá mais a locomoção urbana, pois está será ressarcida mediante comprovação, mas sim, a alimentação e hospedagem e ainda o transporte intermunicipal. Ainda, mencionou-se que caso a finalidade da diária não seja cobrir o transporte intermunicipal, recomenda-se a alteração da nova redação do art. 76, pois a mesma é dúbia.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei Complementar apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, vez que foi apresentado pelo Executivo Municipal o devido impacto orçamentário e financeiro. 

Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 13 de março de 2025. 

______________________________________________
 MARIA HELENA KRUMMENAUER  - RELATORA
Pelas Conclusões:

_____________________________________
PAULO SATTLER - MEMBRO
